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ATO DE REQUISIÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO POR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

De: Leandro Joel Borges da Silva 

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

 

Para: Olmir Paulinho Benjamini 

Prefeito Municipal 

 

Piratuba/SC, 06 de junho de 2022. 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

Diante das Justificativas contidas em anexo, bem como nos demais 

documentos acostados no processo, solicito autorização para abertura de 

processo de contratação por inexigibilidade de licitação, da Empresa 

RENATO BORGHETTI & CIA LTDA, objetivando a contratação de Show do 

artista “RENATO BORGHETTI”, pelas seguintes considerações: 

 

 Em vista a realização do Evento Municipal da 13ª Mostra da 

Terneira, a Secretaria de Agricultura visando promover um 

evento com a qualidade e sucesso merecido pelos 

munícipes da nossa cidade, considerando a necessidade de 

fornecer atrações de renome nacional, resolve contratar 

Show do Renato Borghetti, consagrada pela crítica 

especializada e pelo público, através da empresa RENATO 

BORGHETTI & GRUPO, CNPJ n.º 90.306.226/0001-08, 

Estabelecido na Rua Osvaldo Aranha 1022, sala 502, – Porto 

Alegre – RS. Detentora da carta de Exclusividade do cantor, 

para apresentarem seu show no dia 24 de julho de 2022 a 

partir das 10h40min, um show exclusivo, com duração de 

uma hora e vinte minutos. 

 

 Considerando a necessidade de fomentar o 

desenvolvimento e visando o sucesso do evento, a Secretária 

de Agricultura promoverá a contratação de apresentação 

artística do “RENATO BORGHETTI & GRUPO”, grupo de grande 

sucesso e consagrado pela opinião pública. 

  

 Poucos sabem que Renato Borghetti é hoje um dos artistas 

brasileiros de mais solida carreira internacional. 

 

 Turnês europeias são uma constante na vida do gaiteiro, 

cidades italianas (sua origem), passando ainda por festivais 

na Croácia, República Tcheca, Áustria e Alemanha. Na 
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Áustria, onde se apresenta regularmente desde 2000, Renato 

se sente em casa, pois não há cidade em que não tenha 

tocado. 

 

“Lá tenho até um fã clube, as pessoas vão a tudo que é 

show, saem de Viena para assistir em cidades do interior e 

vice-versa, sempre lotando os lugares”, conta. com show de 

lançamento previsto para outubro, no Teatro do Bourbon 

Country. 

 

 O No verão europeu, as apresentações são na maioria ao ar 

livre, para milhares de pessoas; mas também teatros, clubes 

de jazz, casas noturnas e centros culturais daqueles países e 

da França, Portugal, Hungria, Holanda, Eslovênia, Bélgica, 

Suíça tem programado a música do gaúcho. Para os que 

gostam de rótulos e classificações (como os jornalistas), o 

instrumental, o instrumental de Borghetti costuma entrar nos 

arquivos de etnomusic, world music, jazz fusion. Mesmo tendo 

na essência ritmos como vanerão, chote, milonga e 

chamamé, não causa nenhum estranhamento. Até pelo 

contrário: “A sonoridade do acordeon é familiar para o 

público europeu, e como partimos de nossas raízes para uma 

música mais elaborada, uma coisa mais jazzística, a 

aceitação é total. São normalmente shows longos, não 

saímos sem fazer diversos bis”. 

 

 As formações do grupo alternam quartetos, quintetos e 

sextetos. Nas turnês europeias recentes, atua o quarteto, 

com Daniel Sá nos violões, Pedrinho Figueiredo na flauta e 

sax e Vitor Peixoto nos teclados. Em outras circunstancias, 

entram Arthur Bonill (violão sete cordas) com o qual 

BORGHETTI tem uma formação em Duo, Ricardo Baumgarten 

(baixo), Caco Pacheco (percussão) e Marquinhos Fê 

(bateria). É uma turma que se entende as mil maravilhas, 

cevada em estradas, aeroportos, palcos, bares e hectolitros 

de mate e cerveja na Fazenda do Pontal. A sala de grandes 

janelas da casa de campo dos Borghetti, à beira do Guaíba, 

em Barra do Ribeiro, foi transformada em estúdio de 

gravação , DVD “Fandango!”, trabalho que mostra um 

Renato em meio a paisagens do Rio Grande, contando sua 

história desde o início, surpreendentemente falante. 

 

 “Neste registro , ele resolveu fazer o caminho inverso, levando 

para o ambiente rural a mais moderna tecnologia. Com 

direção do excepcional Rene Goya Filho, o DVD é o primeiro 

produzido no Rio Grande do Sul no formato HD (High 

Definition). Também foi lançado em 2012 vídeo 

documentário de suas andanças , onde foi mostrado em 
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detalhes a reação do público fora do pais, a aceitação por 

parte da plateia e a surpresa de que a música executada 

por Borghetti, além do samba e bossa nova , também é 

brasileiríssima. Suas primeiras apresentações no exterior foram 

em 1998, em Portugal e na França. Já a primeira viagem 

internacional foi em 1990, para shows no S.O.B.´s, de Nova 

York. 

 

 Em 1995, estreou no Uruguai e na Argentina. Em 1999, voltou 

a França. No ano seguinte, de novo Portugal, França e o 

início do idílio com o público austríaco. A partir daí dezenas 

de carimbos de passaporte: Viena, Innsbruck, Linz, Paris, 

Toulon, Berlin, Munique, Bremen, Budapeste, Lisboa, Praga, 

Florença, Padova, Lubliana, etc... Nos EUA foram duas vezes 

em 2006, uma delas no Festival do Acordeom de San 

Antônio, no Texas.  

Borghetti é cada vez mais atração internacional também em 

festivais do instrumento, ao lado de estrelas como o italiano 

Ricardo Tesi, o irlandês Martin O´Connor, o português Artur 

Fernandes, o espanhol Kepa Junqueira. BORGHETTI 

comemora em 2014 seus 30 anos de carreira, iniciados a 

partir daquele álbum que, vendendo mais de 100 mil cópias, 

ganhou o primeiro disco de ouro da música instrumental 

brasileira. Além da agenda exterior, o músico cumpre 

extensa programação em território nacional, levando a 

música gaúcha aos mais diversos cantões de nosso Brasil. 

(Juarez Fonseca | Marcos Borghetti). 

 

 O fornecedor supramencionado foi escolhido por ser o 

representante exclusivo do “Renato Borghetti & Grupo”, 

comprovando sua consagração perante a opinião pública. 

Uma grandiosa apresentação que faz com que toda 

população do município e os turistas que nos visitam tenham 

uma grande apresentação artística do porte que Piratuba 

merece. 

 

 

 A contratação direta, por inexigibilidade de licitação, do 

objeto em questão, encontra-se fundamentada, a teor do 

disposto nos incisos III, do art. 25 da Lei nº 8.666/93. 

 

 

LEANDRO JOEL BORGES DA SILVA 

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO POR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

 

De: Olmir Paulinho Benjamini 

Prefeito Municipal 

 

Para: Setor Financeiro, Comissão Permanente de Licitações e Setor de 

Compras e Licitações   

 

 

Piratuba/SC, 06 de junho de 2022. 

 

Nos termos do Ato de Requisição, expedido pelo Secretário 

Municipal de Administração, autorizo a abertura de processo de 

contratação por inexigibilidade de licitação. 

Encaminhe-se o presente processo, para tramitação pelos setores 

competentes: 

1. Setor Financeiro; 

1.1.  Para emitir a Declaração de Disponibilidade 

Orçamentária e Financeira, indicando o número da Dotação 

Orçamentária disponível para fazer frente às despesas, bem como 

informando sobre o impacto orçamentário-financeiro, em 

cumprimento ao art. 16, I, da Lei de Responsabilidade Fiscal, após, 

remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação e posterior ao 

Setor de Compras e Licitações, que deverá anexar os mesmos ao 

processo; 

2. Comissão Permanente de Licitação, para: 

2.1. Análise dos documentos de habilitação da Empresa.  

3.   Setor de Licitação e Compras, para: 

3.1. Confecção da Minuta de Contrato, devendo, a posteriori, 

ser remetida para aprovação da Assessoria Jurídica, nos termos do 

art. 38, bem como para manifestação acerca do cumprimento, 

no presente processo, dos requisitos do art. 26, parágrafo único, 

ambos da Lei nº 8.666/93. 

Determinam-se as providências de estilo. 

 

         Olmir Paulinho Benjamini 

Prefeito Municipal 
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ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

 

 

 

 

Referente ao processo administrativo nº 50/2022 

 

 

 

 

 

Piratuba/SC, 06 de junho de 2022. 

 

 

 

 

Em atenção à determinação do Gabinete do Prefeito, verifica-se 

que os Documentos de Habilitação apresentados pela Empresa RENATO 

BORGHETTI & CIA LTDA são válidos. 

 

 

 

 

 

 

KARLA RIFFEL DA SILVA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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De: CARLOS ALBERTO MALTAURO 

Setor de Compras e Licitações 

 

 

Para: OLMIR PAULINHO BENJAMINI 

Prefeito Municipal 

 

Piratuba/SC, 06 de junho de 2022. 

 

Prezado Prefeito, 

 

Conforme determinação contida na comunicação de 

Autorização para Abertura de Processo de Contratação por Inexigibilidade 

de Licitação, e, após o processo tramitar pelos Setores Competentes para as 

devidas providências, encaminhamos, para sua assinatura, a contratação 

de Empresa RENATO BORGHETTI & CIA LTDA.  

 

 

 

 

 

CARLOS ALBERTO MALTAURO 

Supervisor de Compras 
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GABINTE DO PREFEITO 

 

 

 

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE 

 

 

 

Referente ao processo administrativo nº 50/2022. 

 

Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo 

único do art. 26 da Lei nº 8.666/93 e, tendo em vista o conteúdo do presente 

processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica 

que emitiu pareceres favoráveis, RATIFICO a contratação de apresentador 

artístico pela RENATO BORGHETTI & CIA LTDA, tendo como fundamento o art. 

25, inciso III, da Lei nº 8.666/93. 

 

 

 

Piratuba/SC, 06 de junho de 2022. 

 

 

 

OLMIR PAULINHO BENJAMINI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


